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M estado do mo de JANEIBO

CÂMIlRn MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Nfi 1.028 , DE 11 DE JANEIRO 1991.

EMENTA: Altera o artigo 6fi da Deli

beração nfi 1831» de 6 de se
tembro de 1973*

A CãldARA I-IÜNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Ifi - O artigo 6fi da Deliberação nfi
1831, de 6 de setembro de 1973, passara a ter a seguinte redação:

"Artigo 6fi - As placas de nomenclatura • •

das vias e logradouros públicos serão colocadas por conta ♦

do liinicípio, ou opcionalmente por empresas públicas e pri
vadas que estejam interessadas, e das vias e logradouros par

ticulares por conta dos interessados»

§ Ifi - No início e no fim

§ 2fi - Nas placais de nomenclatura deve

ra constar, além do nome do logradouro, o respectivo Codigo
de Endereçamento Postal (CEP)»"

Art. 2fi - A presente Lei entratá em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITÜHA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

de 1991.

JDSE CAãroS LACERDA

Prefeito liinicipal


